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EDITAL PRODIR/POSGRAP N° 01/2012 (Retificado) 

Programa de Pós-Gradução em Direito 
 

Aprovado em reunião do Colegiado, em 30/08/12 
 

A  Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Direito torna público o presente Edital, através do 
endereço eletrônico http://www.posgraduacao.ufs.br/prodir, as normas do Processo Seletivo para 
Admissão no Semestre Letivo 2013/01 ao corpo discente do  Curso de Mestrado Acadêmico do Programa 
de Pós-Graduação em Direito  
 
1 - DAS VAGAS: 
1.1 - São ofertadas  12 (doze) vagas para portadores de diploma de graduação plena na área de Direito.  
1.2 - Os docentes que estão disponibilizando-se a orientar os candidatos são: 
 

ORIENTADOR(A) Endereço eletrônico Área de Atuação Linha de 
pesquisa 

Vagas 

Carla Eugênia Caldas Barros 
carlaeugenia2010@gmail.co
m  

Propriedade 
intelectual 

2 
1 

Carlos Alberto Menezes 
carlosalbertomenezesadv@ya
hoo.com.br  Direito criminal 3 

1 

Constança Marcondes Cesar cmarcondecesar@msn.com.b
r  

Filosofia 1 1 

Clara Angélica Gonçalves 
Dias claragdias@gmail.com 

Direitos da 
personalidade 2 

1 

Daniela Carvalho da Costa dancacosta@hotmail.com Direito criminal 3 1 
Flávia Guimarães Moreira 
Pessoa flaviampessoa@gmail.com  

Processo e 
constituição 1 

1 

Henrique Ribeiro Cardoso henrique@mpse.gov.br Direito administrativo 1 1 
Jussara Maria Moreno 
Jacintho 

j.jacintho@uol.com.br Direitos humanos 1 1 

Lucas Gonçalves da Silva lucasgs@uol.com.br Direitos Publico 1 1 
Luciana A. Machado G. da 
Silva 

lucianags.adv@uol.com.br  Direitos sociais  2 
1 

Otávio Reis de Sousa oares1@hotmail.com Direitos sociais  2 1 
Ubirajara Coelho Neto ucneto@uol.com.br Direito publico  1 1 
 
1.3 - O preenchimento das vagas seguirá os seguintes critérios: 
1.3.1 - Ordem de classificação por linhas de pesquisa; 
1.3.2 - Ordem de classificação geral, quando não houver candidatos aprovados para as vagas ofertadas em 
cada linha, cabendo ao Colegiado fazer o devido remanejamento da vaga.  
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 - Para o Curso de Mestrado Acadêmico exige-se graduação em Direito . 
2.2 - As inscrições serão realizadas, exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 
http://www.posgraduacao.ufs.br/prodir  no período de  05/09/2012 a 18/09/2012. 
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2.3 - Os candidatos deverão entregar na secretaria do Programa ou encaminhar via sedex, no período 
aberto para inscrições, no horário das  14 hs  as  17:30 min, nos dias úteis, a seguinte documentação: 
 

a) Cópia autenticada de: 
i. Diploma de graduação plena emitido por Instituição de Ensino Superior reconhecida 

pelo Ministério da Educação. Em caso de brasileiros ou estrangeiros com visto 
permanente terem feito curso de graduação plena no exterior, o diploma deve estar 
devidamente revalidado no Brasil. Em caso de estrangeiros com visto temporário terem 
feito curso de graduação plena no exterior, o diploma não precisa estar revalidado no 
Brasil. Os candidatos concludentes aprovados somente poderão se matricular com a 
apresentação, no ato da matrícula, de cópia autenticada do diploma de graduação plena; 
no caso de curso feito em Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação também será aceito o comprovante que o diploma esta sendo confeccionado. 

ii. Diploma de Mestrado em Programa de Pós-Graduação reconhecido pela CAPES. Em 
caso de brasileiros ou estrangeiros com visto permanente que realizaram o Curso de 
Mestrado no exterior, o diploma deve estar devidamente revalidado no Brasil. Em caso 
de estrangeiros com visto temporário terem feito o curso de Mestrado stricto sensu no 
exterior, o diploma de mestrado não precisa estar revalidado no Brasil. Para os 
mestrandos concludentes no semestre de realização do processo seletivo, o diploma 
poderá ser substituído pela cópia autenticada da ata da defesa do mestrado ou uma 
declaração assinada pelo orientador de que o aluno concluirá o mestrado até o período 
de matrícula. Histórico Escolar do curso de graduação. 

iii. Registro Geral (carteira de identidade) ou passaporte para estrangeiros com visto válido. 
iv. CPF (não obrigatório para estrangeiros). 
v. Título de eleitor (para candidatos brasileiros). 

vi. Comprovante de votação da última eleição ou Declaração de quitação eleitoral (para 
candidatos brasileiros). 

vii. Certidão de nascimento ou casamento. 
viii. Comprovante de residência. 

ix. Prova de quitação como o serviço militar (para candidatos do sexo masculino) (para 
candidatos brasileiros). 

b) 01 (uma) fotografia 3x4 recente. 
c) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), que deve 

ser feita na conta única do Tesouro Nacional mediante Guia de recolhimento da União – GRU, 
disponível no site da UFS (www.ufs.br), (Banco do Brasil – Código de recolhimento: 28832- 2; 
UG – Gestão: 154050/15267, nº de referência 0039). Em hipótese alguma será devolvida a taxa 
de inscrição. 

d) Currículo Lattes comprovado. 
Obs: A não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos implicará na eliminação 
automática do candidato, ainda que no ato de inscrição, esta tenha sido aceita com o documento 
faltando. 

Endereço para envio via sedex: 
 
Universidade Federal de Sergipe 
Programa de Pós-Graduação em Direito. 
Av. Marechal Rondon s/n 
Bairro Jardim Rosa Elze 
São Cristóvão – SE 
CEP: 49100-000 
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Fone: (79)2105-6349. 
 
2.4 - É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato a documentação por ele fornecida para a 
inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a qualquer 
título, devendo a documentação chegar na UFS até a data limite de inscrição. A chegada da 
documentação na UFS, enviada através dos correios, até a data limite de inscrição no curso é de inteira 
responsabilidade do candidato. 
2.5 - A falta de qualquer um dos documentos exigidos implicará no indeferimento da inscrição do 
candidato, ainda que esta tenha sido inicialmente aceita. 
 
3 - DO PROCESSO SELETIVO 
 
O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada pelo Colegiado do 
Programa, formada por 03 (três) membros titulares, Profa. Jussara Maria Moreno Jacintho, Presidente , 
Profa. Clara Angélica Gonçalves Dias e Prof. Daniela Carvalho da Costa, sendo suplente o Prof. Otávio 
Augusto Reis de Sousa (um membro suplente poderá substituir um membro titular a qualquer momento se 
um candidato a ser arguido tiver anterior relacionamento profissional/acadêmico com o mesmo; após 
arguição do candidato o membro titular voltará a suas atividades de membro titular). 
 
As bancas serão compostas pelos seguintes professores: 
 
Linha 1:  
Prof Henrique Ribeiro Cardoso; 
Profa. Jussara Maria Moreno Jacintho. 
Prof. Lucas Gonçalves da Silva. 
Suplente: Profa. Constança M. Cesar 
 
Linha 2: 
Prof.. Otávio Augusto Reis de Sousa 
Prof. Luciana A.M. Gonçalves da Silva; 
Prof. Carla Eugênia Caldas Barros. 
Suplente: Profa. Clara Angélica Gonçalves da Silva. 
 
Linha 3: 
Profa. Daniela Carvalho da Costa; 
Prof. Carlos Alberto Meneses; 
Profa. Constança Marcondes Cesar 
Suplente: Profa. Clara Angélica G. Dias 
 
 
3.1 - Processos Seletivo para o Mestrado 
 
3.1.1 - Cronograma  
Etapas do concurso  Período Horário 
Inscrição exclusivamente pela internet 05/09 a 18/09 /2012  
Etapa 1 – prova de língua estrangeira  15/10/2012 15:00  ás 17:00 min 
Resultado com pontuação 24/10/2012 17:00  
Prazo recursal  25-26/10/2012  
Etapa 2 – Prova de conhecimento  05/11/2012 14:00 às 18:00 hs 
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Resultado com pontuação 12/11/2012 17:00 hs 
Prazo recursal  13-14/11/2012  
Etapa 3 – entrevista - classificatória 20/11/2012  
Resultado com pontuação 21/11/2012 

 
17:00 hs 

Prazo recursal  22-23/11/2012  
Etapa 4 –avaliação de Currículo Lattes – sem a presença de 
candidatos 

26-27/11/2012  

Resultado com pontuação 28/11/2012 17:00hs 
Prazo recursal  29-30/11/2012  
Resultado envolvendo todas as etapas, com pontuação 03/12/2012 17: 00 
Prazo recursal       04-05/12/2012  
Resultado final com pontuação e lista excedentes       06/11/2012 17:00 hs. 

 
3.1.2 - Etapas do processo seletivo  
 a)Proficiência em língua estrangeira (eliminatória): inglês, espanhol, francês e  italiano. 
 b) Prova escrita (eliminatória). 
c)Avaliação do currículo do sistema Lattes (classificatória) (peso 1). 
d) Entrevista (classificatória) (peso 1) , a qual será gravada. 
 
3.1.3 - A prova de conhecimento, que é eliminatória,  terá duração de 4 horas, sendo vedada a consulta a 
qualquer material bibliográfico e a utilização de aparelhos de comunicação. 
3.1.3.1 - A prova versará sobre o programa constante do Anexo I. 
3.1.3.2 - Será eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 7,0 nesta prova. Na avaliação da prova 
escrita será atribuída nota de 0,0 (zero) a 10 (dez), tendo como base os seguintes itens: a) clareza e 
propriedade no uso da linguagem; b) domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas 
abordados nas bibliografias indicadas neste Edital; c) domínio e precisão no uso de conceitos e 
ferramentas analíticas; d) coerência no desenvolvimento das ideias e capacidade argumentativa; e) 
pertinência e articulação das respostas às questões ou temas da prova. 
Os pesos da avaliação de cada critério são: 
- clareza e propriedade no uso da linguagem (peso = 25%) 
- domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas abordados (peso = 25%) 
- domínio e precisão no uso de conceitos e ferramentas analíticas (peso = 25%) 
- coerência no desenvolvimento das ideias e capacidade argumentativa (peso = 25%) 
3.1.4 - Entrevista, que é classificatória , tem peso 1. 
3.1.4.1 - Avaliação do currículo do sistema Lattes. é de caráter classificatório  com peso1 
3.1.5 - Na avaliação do Currículo Lattes será obedecida à seguinte tabela de pontuação. :  
 
 
 
 
A - TITULAÇÃO (Peso 1)  

Atividades Pontuação  
Média do Histórico Escolar   
Aperfeiçoamento ou atualização 5 / curso 
Curso de Especialização na área do Programa ou em áreas afins 30 / curso 
Residência na área do Programa ou em áreas afins 40 / curso 
Mestrado Profissionalizante na área do Programa ou em áreas afins 80 / curso 
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Mestrado Acadêmico na área do Programa ou em áreas afins 100 / curso 
 
B - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (Peso 1)  

Atividades Pontuação  
Docência em ensino fundamental 5 / semestre 
Docência em ensino médio 10 / semestre 
Docência em ensino superior (graduação) 15 / semestre 
Docência em pós-graduação na área do Programa ou em áreas afins 20 / semestre 
Atividade profissional na área do Programa ou em áreas afins (atividade clínica e/ou 
laboratorial pública ou privada) 

 
5 / ano 

Estágio supervisionado (mínimo 75 horas) 5 / estágio 
Aprovação em concurso público 5/aprovação 
Outras atividades (técnico em pesquisa, assistente de laboratório, etc.) 5 / ano 
 
C - ATIVIDADES DE PESQUISA (Peso 1)  

Atividades Pontuação  
Participação em projetos de pesquisa aprovado por órgãos de fomento  10 / projeto 
PIBIC; PIBITI; PIIC 30 / projeto / ano 
 
D - PRODUÇÃO ACADÊMICA (Peso 1)  

Trabalho produzido Pontuação) 
Apresentação em congressos nacionais (painel) 2 / apresentação 
Apresentação em congressos nacionais (oral) 4 / apresentação 
Apresentação em congressos internacionais (painel e oral) 6 / apresentação 
Publicação de trabalhos resumidos em anais de congressos nacionais 5 / publicação 
Publicação de trabalhos resumidos em anais de congressos internacionais 10 / publicação 
Publicação de trabalhos completos em anais de congressos nacionais 10 / publicação 
Publicação de trabalhos completos em anais de congressos internacionais 15 / publicação 
Publicação ou aceite de trabalhos completos em periódicos A1 100 / publicação 
Publicação ou aceite de trabalhos completos em periódicos A2 85 / publicação 
Publicação ou aceite de trabalhos completos em periódicos B1 70 / publicação 
Publicação ou aceite de trabalhos completos em periódicos B2 55 / publicação 
Publicação ou aceite de trabalhos completos em periódicos B3 40 / publicação 
Publicação ou aceite de trabalhos completos em periódicos B4 15 / publicação 
Publicação ou aceite de trabalhos completos em periódicos B5 e C 5 / publicação 
Publicação de capítulo de livro 30 / capítulo 
Publicação de livro 50 / livro 
Prêmio científico (congresso, láurea) 5 / prêmio 
Membro de corpo editorial em periódico nacional 10 / periódico 
Membro de corpo editorial em periódico internacional 20 / periódico 
Revisor de periódico nacional 5 / periódico 
Revisor de periódico internacional 10 / periódico 
Orientação concluída de TCC de graduação 3 / orientação 
Orientação concluída de monografia de especialização 3 / orientação 
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E - ATIVIDADES DE EXTENSÃO (Peso 1)  

Trabalho produzido Pontuação 
Participação em congressos e simpósios 0,5 / atividade 
Participação em cursos de curta duração 0,5 / curso 
Conclusão de curso de Atualização 3 / curso 
Conclusão de curso de Aperfeiçoamento (mínimo 180 horas) 5 / curso 
Monitoria de disciplina 5 / semestre 
Curso de curta duração ministrado 3 / curso 
Participação em bancas examinadoras de trabalhos de conclusão de curso de graduação e 
especialização 

 
2 / banca 

Comissão organizadora de eventos científicos 3 / evento 
Coordenação em projeto registrado de extensão 10 / projeto 
Participação em projeto registrado de extensão 5 / semestre 
 
 
4 - RESULTADO 
4.1 - O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média aritmética das notas atribuídas a prova de 
títulos e entrevista. As provas de línguas e de conhecimento específico são apenas eliminatórias, não 
sendo utilizadas para efeito de resultado final do processo seletivo. 
4.1.1 – A provas de títulos e a entrevista terão nota mínima 0 e máxima 10.   As notas das prova de títulos 
e entrevista serão somadas e dividas por 2, sendo classificados os candidatos aprovados, em ordem 
decrescente, e obedecido o número de vagas. 
 Resultado Final = Nota da prova de entrevista (0 a 10) + Nota da prova de títulos ( 0 a 10) 
                                                                         2 
4.2 - Eventuais empates no processo seletivo: 
4.2.1 - Para a Seleção do Mestrado, eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota 
na prova de títulos, conforme avaliação da Plataforma Lattes. 
4.3 - A divulgação do resultado final ocorrerá no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa, e 
disponibilizado no https://www.sigaa.ufs.br/sigaa/public/programa/apresentacao.jsf?lc=pt_BR&id=717 
 
5 -  RECURSOS 
 
5.1 - Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de 
recontagem, devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo estabelecido no 
cronograma deste edital. 
5.2 - Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente 
dela participar sob condição. 
 
6 -  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1 - Local de informações, inscrições e realização das provas: Secretaria do Programa de Pós-Graduação 
em Direito ou no site http://www.posgraduacao.ufs.br/prodir 
6.2 - Os candidatos somente terão acesso ao local das provas portando documento de identificação 
contendo fotografia, sendo desclassificados do concurso os que faltarem a quaisquer das Etapas ou não 
obedecerem aos horários estabelecidos dispostos no item 3 deste edital. 
6.3 - As provas serão públicas, vedando-se, quando da realização Etapa 3 (Entrevista), a presença dos 
candidatos que a ela ainda não tenham se submetido (gravação desta etapa é obrigatória). 
6.4 – Será garantida a não identificação dos candidatos nas provas de conhecimento. 
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6.5-  Os candidatos  aprovados na prova de língua estrangeira na seleção deste  mestrado em 2011, podem 
ser dispensados de fazer a mesma  prova prevista neste edital, mediante requerimento de dispensa dirigido 
à Comissão de seleção. 
6.5 - As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Processo Seletivo, serão fundamentadas 
por cada membro da Comissão de Seleção e Admissão. 
6.6 - É consagrada a nota 7,0 como nota mínima para aprovação na Etapa de Prova de Conhecimento. 
6.7 - Na ocorrência de grande número de candidatos, poderá a Etapa 3 (Entrevista ) se realizar em dias 
sucessivos, aplicando-se a cada um dos grupos a regra de 5.3.  
6.8 - Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFS, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 
Programa e disponível no site http://www.posgraduacao.ufs.br/prodir   
6.9 - Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos, entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) 
dias da divulgação do Resultado Final, sob pena de sua reciclagem. 
6.10 - A realização da inscrição implica irrestrita submissão do candidato ao presente edital; 
6.11 - É vedada a divulgação telefônica de resultado assim como a divulgação por qualquer outro meio, 
que não os previstos neste edital; 
6.12 - O candidato selecionado que tenha qualquer matrícula ativa na UFS, só terá o seu registro efetuado 
se solicitar o desligamento do curso ao qual se encontra vinculado. 
6.13 - Toda a documentação do candidato selecionado será utilizada para efetivar a sua matrícula. 
6.14 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção e pelo Colegiado do Programa de 
Pós-Graduação em Direito 
 
7 -  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
7.1 - O Regimento do Programa, as Normas da Pós-Graduação da UFS, Instrução Normativa bem como 
outras informações estão à disposição dos candidatos na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em 
Direito e na página http://www.posgraduacao.ufs.br/prodir. 
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EDITAL (PRODIR/POSGRAP N° 01/2012 ) 
ANEXO I – programa para a Prova de Conhecimento 

 
 

ANEXO 
LINHAS DE PESQUISA: PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA 

LINHA DE PESQUISA 1 
(Direito Público Contemporâneo) 

 
Descrição: Intenta identificar e analisar a repercussão dos fatos sociais na configuração do Direito 
Público contemporâneo, com reflexos na Administração Pública, sempre com ancoragem constitucional, 
cotejando constitucionalismo com a perspectiva cidadã. Busca, ainda, delinear a perspectiva 
Constitucional do Direito Processual, visando à identificação de mecanismos que forneçam ao Direito 
Processual elementos aptos a concretizar os direitos previstos na Constituição e, em especial, à 
identificação dos direitos fundamentais processuais. 
 
Bibliografia (prova escrita):  
1. ALEXY, Robert. Teoria da Argumentação Jurídica: a teoria do discurso racional como teoria 
justificação jurídica. Tradução de  Zilda  Hutchinson Shild Silva. 3. ed. São Paulo: Landy, 2011,  partesII 
 e III e posfácio.;  
2. BONAVIDES, PAULO. Curso de direito constitucional. São Paulo: Malheiros, 2012. 27ª 
edição. Caps.11,13,14,18. 
3. CARDOSO, Henrique Ribeiro. Controle da Legitimidade da Atividade Normativa das Agencias 
Reguladoras. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, Cap. 2, 3 e 4.CARDOSO,  Henrique  Ribeiro.  
Proporcionalidade  e  Argumentação.  Juruá,2009,  Cap.3  e 4. 
5.JACINTHO,Jussara Maria Moreno.Dignidade humana.principio constitucional .Paraná: 
Juruá,2009 
6. REALE, Miguel. Fontes e Modelos do Direito. Saraiva, 1994, Cap. Modelos Hermenêuticos 
do Direito.  
7. TAVARES, André Ramos.Paradigmas do Judicialismo Constitucional. São 
paulo:Saraiva,2012. 

LINHA DE PESQUISA 2 
(Concretização dos Direitos Fundamentais e seus Reflexos nas Relações Sociais e 

Empresariais) 

Descrição: Tem por objeto analisar a implementação dos direitos fundamentais nas relações sociais em 
sentido amplo, procurando estudar os meios jurídicos que visam a consagrar a concretização dos 
direitos previstos na Constituição, inclusive através do controle judicial de políticas públicas. Busca 
ainda a análise da estreita ligação existente entre o exercício da atividade econômica pela empresa e os 
direitos garantidos aos cidadãos pela norma constitucional e os direitos fundamentais dos agentes econômicos.  
 

Bibliografia (prova escrita):  
1. BARROS, C. E. C. ; BARBOSA,Denis Borges ; BARBOSA, Pedro Marcos Nunes . Tobias Barreto e 
Ruy Barbosa: a propriedade intelectual no nordeste. Revista Criação. Revista Criação. Rio de janeiro: 
Lumen juris, 2009, v. II, p. 47-58.  
 
2. PESSOA, Flavia Moreira Guimaraes. Relações de Trabalho na Sociedade Contemporânea. Ltr, 2009..  
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3.  Bezerra, Carlos Henrique Direito e Processo do Trabalho. Na perspectiva dos Direitos 
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